[image: Papel-timbrado-A4-PFT-CNI_IEL-SESI_SENAI]

ESCLARECIMENTO 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

	Processo nº PRO-00012/2024 - SC nº 061548
	Tipo: Menor Valor Global

	Abertura: 2/2/2024
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-9743 – E-mail: licitacoes@cni.com.br


PERGUNTA 1: O edital 01/2024 diz o seguinte sobre a garantia contratual, “4.1.1 a ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da convocação para a assinatura do contrato...”. No entanto o documento não faz referência ao percentual da garantia contratual a ser apresentado. Entendemos que o percentual a ser considerado para apresentação da garantia contratual é de 2% conforme padrão da maioria dos processos. Nosso entendimento está correto? 
RESPOSTA.: Não está correto. Conforme cláusula décima segunda do anexo III do edital – Minuta de contrato de fornecimento: 12.1. Não são aplicáveis as regras previstas na Cláusula Quarta das Condições Gerais de Contratação.

PERGUNTA 2 - Com relação ao item 13.1 a licença 6QK-00001 - AzureMonetaryCommit ShrdSvr ALNG SubsVL MVL Commit, possui quantitativo de 54.000 unidades. De acordo, com a precificação utilizada pela Microsoft este quantitativo seria o equivalente a cerca de 600 milhões (seiscentos milhões de reais) por ano, este quantitativo está correto?

RESPOSTA.: O quantitativo está correto, porém, o entendimento da precificação está incorreto. A “Quantidade Estimada (A)” de 54.000 unidades equivale ao consumo para 36 meses.


PERGUNTA 3- Entendemos que o suporte solicitado é referente ao suporte padrão da Microsoft de acordo com as regras estabelecidas pela própria fabricante, sem inclusão de suporte adicional da contratada ou suporte premier. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA.: O entendimento está correto.


PERGUNTA 4 - PROPOSTA DE PREÇOS – ITENS E QUANTITATIVOS.
Os serviços de suporte técnico e manutenção padrão do fabricante Microsoft deve estar incluso no valor das licenças ofertadas. 
Entendemos que conforme descrito no item, o suporte solicitado é referente ao suporte padrão da Microsoft, sem inclusão de suporte adicional da contratada ou suporte premier, respeitando assim, as regras do fabricante. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA.: O entendimento está correto.


PERGUNTA 5 - OBJETO 2.1. Contratação de empresa para o fornecimento, conforme demanda, de até 54.000 (cinquenta e quatro mil) licenças, para serem consumidas em 36 (trinta e seis) meses de serviços Microsoft Azure, por meio do contrato Microsoft SCE - Server and Cloud Enrollment, respeitando os SKUs e condições e especificações descritas neste Termo de Referência e demais Anexos do Edital. 
Entendemos que o escopo do edital é a contratação de licenças Microsoft não sendo da responsabilidade da Contratada os serviços de implantação, configuração e suporte técnico especializado. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA.: O entendimento está correto.

PERGUNTA 6 - PROPOSTA DE PREÇOS – ITENS E QUANTITATIVOS:
A proposta de preços deverá ser apresentada pelas licitantes observando-se o item e quantitativos descritos na tabela abaixo: Entendemos que conforme edital o objeto é a Contratação de empresa para o fornecimento, conforme demanda, de até 54.000 (cinquenta e quatro mil) licenças, para serem consumidas em 36 (trinta e seis) meses de serviços Microsoft Azure, por meio do contrato Microsoft SCE - Server and Cloud Enrollment, respeitando os SKUs e condições e especificações descritas neste Termo de Referência e demais Anexos do Edital e esses créditos serão consumidos e pagos mensalmente, de acordo com o Modelo Pay as You Go do Fabricante, e esse processo vigorará por 36 meses.
Esclarecemos que a SKU 6QK-00001 é um serviço online da Microsoft e possui unidade de medida mensal.
Assim, gostaríamos de ratificar se o nosso entendimento está correto, pois apesar da relação administrativa vigorar por 36 meses - ou seja, da CNI poder utilizar o valor global contratado em até 36 meses - para efeito de formação de preços os licitantes devem utilizar o valor unitário mensal da SKU 6QK-00001 no campo (B) Valor Unitário.
Exemplificando nosso entendimento: o valor global apresentado deverá ser a multiplicação do campo (A) quantidade estimado 54.000 x o valor unitário mensal (da SKU 6QK-00001) campo (B) “x” (54.000*B*). 
O nosso entendimento está correto? 
Caso não esteja correto, favor detalhar qual cálculo deverá ser realizado.

RESPOSTA.: O entendimento está correto.

PERGUNTA 7 - OBJETO 2.1. Contratação de empresa para o fornecimento, conforme demanda, de até 54.000 (cinquenta e quatro mil) licenças, para serem consumidas em 36 (trinta e seis) meses de serviços Microsoft Azure, por meio do contrato Microsoft SCE - Server and Cloud Enrollment, respeitando os SKUs e condições e especificações descritas neste Termo de Referência e demais Anexos do Edital. 

Entendemos que o órgão tem ciência que caso venha a consumir créditos excedentes ao quantitativo contratado do item 6QK-00001, deverá arcar com os custos destes créditos excedentes, uma vez que a Contratada não tem como controlar e limitar esta utilização, sendo isto uma responsabilidade do órgão. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA.: O entendimento não está correto. Devem-se respeitar os itens 4. e 5. do Termo de Referência.



		Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília - DF, 31 de janeiro de 2024.


_________________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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